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APLICAÇÃO / CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR 

“Os Acordos Internacionais têm por objetivo principal garantir os direitos de seguridade 

social previstos nas legislações dos dois países aos respectivos trabalhadores e 

dependentes legais, residentes ou em trânsito no país.” 

Com a aplicação do Certificado de Deslocamento é possível que o contribuinte permaneça 

vinculado apenas à Seguridade Social do país de origem, durante o tempo estabelecido no 

acordo. 

Durante este tempo o contribuinte fica isento de contribuições no outro país, tanto para a 

parte do empregado como para as contribuições do empregador.  

Como exemplo prático segue uma comunicação do INSS sobre esse assunto: 
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Certificados de Deslocamento 
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PERÍODOS (Colaborador 

vinculado a empresa no Brasil) 

PERÍODOS (Contribuinte 

autônomo) 
FORMULÁRIO 

Inicial Prorrogação Inicial Prorrogação Inicial Prorrogação 

ARGENTINA 12 meses 12 meses Não há Não há 
AB-1/MER-

03 
AB-2/MER-03 

CABO VERDE 60 meses 12 meses 24 meses Improrrogável Não há Não há 

CHILE 24 meses 36 meses 24 meses Não há 
RCH/Brasil 

1 

RCH/Brasil 

1A 

ESPANHA 36 meses 24 meses 24 meses Improrrogável EB-1 EB-1 

GRÉCIA 12 meses Não especifica 12 meses Não especifica GR/B-1 GR/B-2 

ITÁLIA 12 meses Não especifica Não há Não há IB-1 IB-1 

JAPÃO 60 meses 36 meses 60 meses 36 meses BR/JP-07 BR/JP-07 

LUXEMBURGO 36 meses Improrrogável Não há Não há Não há Não há 

PARAGUAI 12 meses 12 meses Não há Não há MER-03 MER-03 

PORTUGAL 60 meses 12 meses 24 meses Improrrogável PB-1 PB-2 

URUGUAI 12 meses 12 meses Não há Não há 
UR-1/MER-

03 

UR-2/MER-

03 
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PROTOCOLO DO PEDIDO DE DESLOCAMENTO 

• O pedido de deslocamento temporário deve ser protocolado no órgão competente com antecedência 

mínima de 45 dias para o Deslocamento Inicial e 90 dias para a prorrogação. 

 

• Caso ocorra o protocolo fora do prazo determinado ou em data posterior ao deslocamento, fica a 

critério da instituição competente do país de destino a aceitação da dispensa de filiação referente ao 

certificado emitido.  

 

• CASO PRÁTICO : Nos casos práticos que tivemos com a Argentina e Portugal, o protocolo do 

certificado ocorreu após a filiação no país de destino - a dispensa de filiação não foi aceita. 

 

• Após a analise e aprovação do Certificado de Deslocamento o INSS devolve duas vias do formulário 

(uma para a empresa e outra para o funcionário). 
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PEDIDO DE DESLOCAMENTO - Documentação 

• Requerimento (1 via): em forma de oficio (papel timbrado), com carimbo da 

empresa e assinatura do responsável da empresa (originais em cada via), 

contendo:  

1. Dados da empresa no Brasil: razão social, atividade principal, endereço (com CEP); 

2. Dados do funcionário a ser deslocado: nome, local e data de nascimento, estado civil, profissão, 

RG, CPF, numero e série da CP/CTPS, endereço no Brasil; 

3. Período de deslocamento: data de inicio e termino (em dia, mês e ano); 

4. Dados da empresa no exterior: razão social, atividade principal, endereço completo; 

5. Contato com a empresa: nome do responsável, telefone, e-mail e endereço (com CEP). 

  

• Documentação:  

1. Folha de Registro de Empregado Atualizada (1 cópia autenticada); 

2. CP/CTPS: folhas de identificação, contrato e anotações referentes à empresa (1 cópia 

autenticada); 

3. Formulário de Deslocamento Temporário (5 vias): preenchido, com carimbo da empresa e 

assinatura do responsável da empresa (originais em cada via). 
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BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - BRASIL 

• Desde que cumpridos os critérios mínimos para a aposentadoria (tempo de contribuição, idade, …) de 

acordo com a legislação vigente em cada país, o segurado poderá requerer os benefício em ambos os 

países acordantes; 

• Os valores contribuídos não interferem no benefício a ser pago no Brasil (e vice-versa). Somente o 

tempo de contribuição do país acordante será utilizado para o reconhecimento do direito ao benefício; 

• O tempo de contribuição deve ser certificado pelo outro país acordante para que tenha validade. 

 

• Conceitos 

I. Valor teórico: é o primeiro cálculo feito de acordo com a legislação brasileira, considerando o valor 

contribuído aqui e o tempo de contribuição dos dois países; 

II. Pro rata (valor proporcional): valor teórico multiplicado pelo tempo de contribuição no Brasil e 

dividido pelo tempo de contribuição total. 

III. Tempo total de contribuição: soma do tempo de contribuição no Brasil e no outro país acordante. 
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CONTATOS NO INSS - ASSUNTOS INTERNACIONAIS 

• Assessoria de Assuntos Internacionais/SE/MPS 

Esplanada dos Ministérios, bloco F - sala 640  

Brasília/DF - CEP: 70.059-905  

Fones: (61) 2021-5179 

Fax: (61) 2021-5892 
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Acordo do Brasil com Organismo de Ligação Telefone 

Portugal & Cabo Verde 
Gerência São Paulo Sul 

APS Vila Mariana 
(11) 3503- 3607/3608 

Espanha 
Gerência Rio de Janeiro Centro 

APS Almirante Barroso 
(21) 2272-3515/3438 

Itália 
Gerência Belo Horizonte 

APS Santa Efigênia 
(31) 3249-4227/4228 

MERCOSUL:Argentina, Paraguai e 
Ururguai 

Gerência Florianópolis 
APS Florianópolis Centro 

(48) 3298-8125 

Chile 
Gerência Recife 

APS Santo Antônio 
(81) 3412-5576/5492 

Grécia & 
Luxemburgo 

Gerência Distrito Federal 
APS Brasília Sul 

(61) 3319-2504/2588 
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